
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TANABI - SP

Rua Dr. Cunha Júnior, ne 242 - Centro - CEP 15.170-023
Fone (1.7) 3272-9000 - CNPJ 4s,157.1o4/ooo7-42

LI\TRO DE REGISTRO DE PORTARIAS N." 31 Frs. 3 1'

PORTARIA MUNICIPAL N". 5.341 12026.

Objeto: Concede gratificação, rlos teLmos da Lei Municipal n".3.45812023, ao seryidor rnLrrricipal
Lucas Goulalt de Oliveira, clando outras providências.

ALEXANDRB SILVEIRÂ BERTOLINI, Prefeito do Município de
Tatlalri, Estaclo de São Paulo, no Llso das atribuições qlre lhe foram conferidas por Lei, e;

CONSIDtrRANDO o disposto na Lei Municipal no 3.458, cle l8 de
dezenrbro de 2023, que "lnstitr"ri critérios da Gratificação de Função cle qLre trata o Estatuto clt¡s

Servidores Públicos Municipais de Tanabi, conforme especifica";

CONSIDERANDO que o inciso II do Anexo I da ref-erida lei prevê a

cotrcessão de gratificação aos servidores cuias atribuições funciouais este-iam ern confornridade collt os
critérios nela estabelecidos;

CONSIDARANDO que o servidor municipal Lucas Goulart c'le

Oliveira desetnpeuha atividades compatíveis com os requisitos previstos na referida legislação;

RESOLVE:

.A.rf. 1". Fica concedida gratifìcação, uo percentual cle l0% (dez por cento), rìos tenrlos cla Lei
Mtrnicipal n".3.45812023, ao serviclol rlunicipal Lucas Goulart de Oliveira, inscrito no CPF- n".
436.626.548-6s.

Art. 2o. Esta Portaria entra elll vigor na data de sua publicação.

Art.3'. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em l6 de abril de2026.

ALBXANDRE BBRTOLINI
Prefeito do Município

Registrado e p lta
Secletaria.
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